
MUNICÍPIO DE JUÍNA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DECRETO N.° 956, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no Orçamento 
Municipal vigente do Exercício de 2025, 
do Departamento de Agua e Esgoto 
Sanitário — DAES, devidamente, 
autorizado pela Lei Municipal n.° 
2.145/2024, e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JUNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo  art.  83, inciso Ill, da Lei Orgânica 
Municipal e demais leis, 

DECRETA:  

Art.  1.0  Fica aberto no Orçamento Municipal do Exercício de 2025 do 
Departamento de Agua e Esgoto Sanitário — DAES, Município de Juina/MT, com 
base na Autorização da Lei Orçamentária Anual — LOA, no valor de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), para cobrir as seguintes dotações 
orçamentárias: 

11 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário 
- DAES 

001 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário 
17 	 Saneamento 
512 	 Saneamento Básico Urbano 

0022 	 Gestão do Saneamento Ambiental 
2981 	 Manutenção do Departamento de Agua e 

Esgoto — DAES 
319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas — 

Pessoal Civil 
339039000000 Fonte: 2.501.000000 	 R$ 250.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
339030000000 Jurídica 

Fonte: 2.501.0000000 .... R$ 100.000,00 
Material de Consumo 
Fonte: 2.501.0000000 .... R$ 
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brgão: 

Unidade Orçamentária: 
Função:  
Sub  Função: 

Programa: 
Projeto/Atividade: 

Elemento Despesa: 

Elemento Despesa: 

Elemento Despesa: 

100.000,00 
TOTAL GERAL 	450.000,00 R$ 



MUNICÍPIO DE JUINA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DE MATO GROSSO  

Art.  2.° Para dar cobertura aos Créditos abertos, serão utilizados R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)), de recursos oriundos de Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2024, de acordo com o 
Artigo 43, § 1.° da Lei Federal n.° 4.320/64 e conforme demonstrativo em anexo.  

Art.  3.° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4.° Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto n° 
951, de 03 de dezembro de 2025. 

Juina-MT, 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 
Prefeito Municipal 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 
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OrOc 	 11 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário - DAES 

Unida  le  Orçamentaria: 	 001 	 Departamento de  Aqua  e Esgoto Sanitário 

Funr;ê' D: 	 17 	 Saneamento  

Sub  Função: 	 512 	 Saneamento Básico Urbano 

Programa: 	 0022 	 Gestão do Saneamento Ambiental 

Projeto/Atividade: 	 1983 	 Construção, Reforma e Ampl. Estr. Fisica do DAES 

Elemento Despesa: 	 449051000000 	Obras e Serviços de Engenharia 

Fonte: 1.501.0000000 	 125.000,00 

Projeto/Atividade: 	 1984 	 Aquisição de Veículos,  Equip  e Materiais Permanentes 

Elemento Despesa: 	 449052000000 	Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1.501.0000000 	 25.000,00 

P rojetb/Atividade: 	 2981 	 Manutenção do Departamento de Agua e Esgoto — DAES 

Serviços de Consultoria 

Elemento Despesa: 	 339035000000 	Fonte: 1.501.0000000 	 25.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 

Elemento Despesa: 	 339036000000 	Fonte: 1.501.0000000 	 50.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 

Elemento Despesa: 	 339036000000 	Fonte: 2.501.0000000 	 125.000,00  

TOT,*  GERAL 	  R$ 350.000,00 
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dotações abaixo discriminadas, de acordo com o Artigo 43, § 1.°  III  da Lei Federal n.° 4.320/64. 

Art.  3 ° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4. Revogam-se as disposiçÕes em contrario. 

Juina-MT, 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

REGI TRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

DECRETO N.° 956, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Disp5 sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal vigente do Exercício de 2025, do Departamento de Agua e 
Esgote Sanitário — DAES, devidamente, autorizado pela Lei Municipal n.° 2.145/2024, e da outras providências. 

0 PR FEITO MUNICIPAL DE JUNA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo  art.  83, inciso  III,  da Lei 

Orgõ ica Municipal e demais leis,  

DEC ETA: 

Art.  1. Fica aberto no Orçamento Municipal do Exercício de 2025 do Departamento de Agua e Esgoto Sanitário — DAES, Municipio de Juina/MT, 
com • zse na Autorização da Lei Orçamentaria Anual — LOA, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para cobrir as 
segui tes dotações orçamentárias: 

11 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário - DAES 

ie Orçamentaria: 	 001 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário 

D: 	 17 	 Saneamento 

inção: 	 512 	 Saneamento Básico Urbano 

.ma: 	 0022 	 Gestão do Saneamento Ambiental 

)/Atividade: 	 2981 	 Manutenção do Departamento de Agua e Esgoto — DAES 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

nto Despesa: 	 319011000000 	Fonte: 2.501.000000 	 R$ 250.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

nto Despesa: 	 339039000000 	Fonte: 2.501.0000000 	 R$ 100.000,00 

Material de Consumo 

nto Despesa: 	 339030000000 	Fonte: 2.501.0000000 	 R$ 100.000,00 

_ GERAL 	 R$ 450.000,00  

Art.  2. Para dar cobertura aos Créditos abertos, serão utilizados R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)), de recursos oriundos de 
Supe vit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2024, de acordo com o Artigo 43, § 1.0  da Lei Federal n.° 4.320/64 e 

P blicaçâo Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 . 	. 	. 
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confo e demonstrativo em anexo.  

Art.  3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4. Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto n° 951, de 03 de dezembro de 2025. 

Juina MT, 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

REGI TRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

EXTRATO DO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022.  

TO DO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022 - PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE 
ÇÃO N°037/2022; OBJETO: o repasse do valor de R$ 120.819,73 (cento e vinte mil oitocentos e dezenove reais e setenta e três 
os), valores recebidos através da Portaria GM/MS n° 8.935, de 24 de novembro de 2025. do Ministério da Saúde, relacionados á 
rência de recursos para a assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de 
eiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras competência do mês de novembro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 7.498, 
e junho de 1986, a Portaria GM/MS n° 8.935, de 24 de novembro de 2025 e o artigo 65 da Lei n°8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
025; Prefeito Municipal: PAULO AUGUSTO VERONESE; Representante Legal do Instituto Social de Saúde São Lucas: LITANA 

IELA DOS SANTOS ALVES. Administrador de Licitações. 

EXTRATO DO SEXAGÉSIMO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022  

TO DO SEXAGÉSIMO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022 - PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
22; OBJETO: o repasse do valor de R$ 122.384,73 (cento e vinte e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos), 
recebidos através da Portaria GM/MS n° 8.565, de 28 de outubro de 2025, do Ministério da Saúde, relacionados á transferência de 
s para a assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e 

res de enfermagem e parteiras competência do mês de outubro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 7.498, de 25 de junho de 1986, a 
a GM/MS n°8.565, de 28 de outubro de 2025 e o artigo 65 da Lei n°8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025; Prefeito Municipal: 

AUGUSTO VERONESE; Representante Legal do Instituto Social de Saúde São Lucas: LITANA GRASIELA DOS SANTOS ALVES. 
istrador de Licitações. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N°097/2025 

PREF ITURA MUNICIPAL DE JUINA-MT 
EXT TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Proce  so:  Inexigibilidade de Licitação n°097/2025. 

Contr. tante: MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Contr. tado (a): INTERA SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA.  

Objet.:  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESTRUTURADO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ANC INICIAIS (0 A 5 ANOS), ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE JUiNA. 
ESTAIDO DE MATO GROSSO. 

Peno. o: 09 de dezembro de 2025 a 08 de dezembro de 2026.  

Fund  mentaçâo Legal:  art.  74, inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/21. 

Dota o Orçamentária: 154 - 02.120.12.365.0034.2218.3.3.90.30.1.500.1001000. 

Valor otal: R$ 1.268.982,00 (um milhão, duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e dois reais). 

Data o Reconhecimento: 09/12/2025, pelo limo. Sr. Secretário Municipal de Finanças e Administração de Juina-MT. 

Data e Ratificação: 09/12/2025, pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Juina/MT. 

(assinado eletronicamente) 

ISABELLA CRYSTINA GONÇALVES DA CUNHA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DECRETO N.° 959. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

DECR TO N.° 959, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispó sobre os procedimentos a serem observados e adotados na Administração Municipal para o encerramento do exercício de 2025, e da 
outras providências. 

0 PR FEITO MUNICIPAL DE JUINA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo  art.  83, inciso Ill, da Lei  

Organ  do Município;  
CONS  DERANDO a necessidade de adequar os gastos públicos aos limites estabelecidos pela Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Respo sabilidade Fiscal); 

P blica0p Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 20.12 
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dotações abaixo discriminadas, de acordo com o Artigo 43, § 1.0  III  da Lei Federal n.° 4.320/64. 

C5rgEic 	 11 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário - DAES 

Unidade Orçamentária: 	 001 	 Departamento de  Aqua  e Esgoto Sanitário 

Fungo: 	 17 	 Saneamento  

Sub  Punção: 	 512 	 Saneamento Básico Urbano 

Progrprna: 	 0022 	 Gestão do Saneamento Ambiental 

Projeb/Atividade: 	 1983 	 Construção, Reforma e Ampl. Estr. Fisica do DAES 

ElemE nto Despesa: 	 449051000000 	Obras e Serviços de Engenharia 

Fonte: 1.501.0000000 	 125.000,00 

Projeto/Atividade: 	 1984 	 Aquisição de Veículos,  Equip  e Materiais Permanentes 

Elerne nto Despesa: 	 449052000000 	Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1.501.0000000 	 25.000,00 

Projeto/Atividade: 	 2981 	 Manutenção do Departamento de Agua e Esgoto — DAES 

Serviços de Consultoria 

Elemento Despesa: 	 339035000000 	Fonte: 1.501.0000000 	 25.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 

ElernE nto Despesa: 	 339036000000 	Fonte: 1.501.0000000 	 50.000,00 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Fisica 

ElemE nto Despesa: 	 339036000000 	Fonte: 2.501.0000000 	 125.000,00 

TOTA _ GERAL 	  R$ 350.000,00  

Art.  3 ° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4.' Revogam-se as disposições em contrario. 

Juina-MT, 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

DECRETO N.° 956. DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal vigente do Exercicio de 2025, do Departamento de Agua e 
Esgoto Sanitário — DAES, devidamente, autorizado pela Lei Municipal n.° 2.145/2024, e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUINIA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo  art.  83, inciso Ill, da Lei 
Organica Municipal e demais leis, 

DECF  ETA: 

Art.  1. Fica aberto no Orçamento Municipal do Exercicio de 2025 do Departamento de Agua e Esgoto Sanitário — DAES, Municipio de Juina/MT, 
com base na Autorização da Lei Orçamentaria Anual — LOA, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), para cobrir as 
seguintes dotações orçamentárias:  

Organ 	 11 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário - DAES 

Unidade Orçamentária: 	 001 	 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário 

Função: 	 17 	 Saneamento  

Sub  Punção: 	 512 	 Saneamento Básico Urbano 

Programa: 	 0022 	 Gestão do Saneamento Ambiental 

Projeb/Atividade: 	 2981 	 Manutenção do Departamento de  Ague  e Esgoto — DAES 

Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Elemento Despesa: 	 319011000000 	Fonte: 2.501.000000 	R$ 250.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 	 339039000000 	Fonte: 2.501.0000000 	R$ 100.000,00 

Material de Consumo 

Elemento Despesa: 	 339030000000 	Fonte: 2.501.0000000 	R$ 100.000,00 

TOTAL GERAL 	 R$ 450.000,00  

Art.  2.' Para dar cobertura aos Créditos abertos, serão utilizados R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)), de recursos oriundos de 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercicio de 2024, de acordo com o Artigo 43, § 1.0  da Lei Federal n.° 4.320/64 e 
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confo e demonstrativo em anexo.  

Art.  3. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4. Revogam-se as disposições em contrario em especial o Decreto n° 951, de 03 de dezembro de 2025. 

Juina MT, 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

REGI TRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

EXTRATO DO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022.  

TO DO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022 - PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE 
çÃo N°037/2022; OBJETO: o repasse do valor de R$ 120.819,73 (cento e vinte mil oitocentos e dezenove reais e setenta e três 
os), valores recebidos através da Portaria GM/MS n° 8.935, de 24 de novembro de 2025, do Ministério da Saúde, relacionados a 
rência de recursos para a assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de 
eiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras competência do mês de novembro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 7.498, 
e junho de 1986, a Portaria GM/MS n° 8.935, de 24 de novembro de 2025 e o artigo 65 da Lei n° 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 
025; Prefeito Municipal: PAULO AUGUSTO VERONESE; Representante Legal do Instituto Social de Saúde  Sao  Lucas: LITANA 

IELA DOS SANTOS ALVES. Administrador de Licitações. 

EXTRATO DO SEXAGÉSIMO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTAO N.° 001/2022  

TO DO SEXAGÉSIMO ADITAMENTO AO CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022 - PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
22; OBJETO: o repasse do valor de R$ 122.384,73 (cento e vinte e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos), 
recebidos através da Portaria GM/MS n° 8.565, de 28 de outubro de 2025, do Ministério da Saúde, relacionados a transferência de 
s para a assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e 

res de enfermagem e parteiras competência do mês de outubro de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 7.498, de 25 de junho de 1986, a 
a GM/MS n°8.565, de 28 de outubro de 2025 e o artigo 65 da Lei n°8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025; Prefeito Municipal: 

AUGUSTO VERONESE; Representante Legal do Instituto Social de Saúde São Lucas: LITANA GRASIELA DOS SANTOS ALVES. 
istrador de Licitações. 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N°097/2025 

PREF ITURA MUNICIPAL DE JUINA-MT 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Proce  so:  Inexigibilidade de Licitação n° 097/2025. 

Contr. tante: MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Contr. tado (a): INTERA SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA. 

Objeti : PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESTRUTURADO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
ANO INICIAIS (0 A 5 ANOS), ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE JUINA, 
ESTARO DE MATO GROSSO. 

Penou o: 09 de dezembro de 2025 a 08 de dezembro de 2026.  

Fund  mentagao Legal:  art.  74, inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/21. 

Dotaç o Orçamentária: 154 - 02.120.12.365.0034.2218.3.3.90.30.1.500.1001000. 

Valor otal: R$ 1.268.982,00 (um milhão, duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e dois reais). 

Data o Reconhecimento: 09/12/2025, pelo Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Finanças e Administração de Juina-MT. 

Data e Ratificação: 09/12/2025, pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Juina/MT. 

(assinado eletronicamente) 

ISABELLA CRYSTINA GONÇALVES DA CUNHA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DECRETO N.° 959, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  

DECIR TO N.° 959, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispo: sobre os procedimentos a serem observados e adotados na Administração Municipal para o encerramento do exercido de 2025, e da 
outras providências. 

0 PR FEITO MUNICIPAL DE JUiNA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo  art.  83, inciso  III,  da Lei  

Organ 	do Município;  
CONS  DERANDO a necessidade de adequar os gastos públicos aos limites estabelecidos pela Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Respo sabilidade Fiscal); 
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!Outros 
¡Fonte: 
lOutros 
lFonte: 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1.501:0000000  	50.000,00 
Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
2.501.0000000 	 125.000,00 

Iltrtk: e FaT.— 	  R$ 350.000,00 	
_.  

Art.  3.° ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4.0  'evogam-se as disposições em contrario. 

Juina-M , 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA 
DECRETO N.2  956, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

I DECRETO N. 956, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe obre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal vigente do Exercício de 2025, do Departamento de 
Agua e sgoto Sanitário - DAES, devidamente, autorizado pela Lei Municipal n.g 2.145/2024, e da outras providências.  

PREP  ITO MUNICIPAL DE JUiNA-MT, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo  art.  83, inciso Ill, 
da Lei  e 

DECRE 

rganica Municipal e demais leis, 

,:  

Art.  1.0  ica aberto no Orçamento Municipal do Exercício de 2025 do Departamento de Agua e Esgoto Sanitário - DAES, Município de 

Juina/M 

para  co  

, com base na Autorização da Lei Orçamentária Anual - LOA, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

I nr as seguintes dotações orçamentárias: 

• sào: 11 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário - DAES 
Unidade Orçamentaria: 001 Departamento de Agua e Esgoto Sanitário 
Função: 17 Saneamento  
Sub Fun  ao: 512 Saneamento Básico Urbano  
Program::  0022 Gestão do Saneamento Ambiental 

Manutenção do Departamento de Água e Esgoto - DAES 
Projeto/•tividade: 2981 Vencimentos e vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 2.501.000000 	 Rs 	250.000,00  Element.  Despesa: 319011000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  Element.  Despesa: 339039000000 Fonte: 2.501.0000000 	R$ 	100.000,00  Element.  Despesa: 339030000000 	Material de Consumo 
Fonte: 2.501.0000000 	 R$ 	100.000,00 

TOTAL G RAL 	 RS 	450.000,00  

Art.  2.2  Para dar cobertura aos Créditos abertos, serão utilizados R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)), de recursos 

oriundo. de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2024, de acordo com o Artigo 43, § 1.0  da Lei Federal 

n.° 4.341/64 e conforme demonstrativo em anexo.  

Art.  3.0  ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4.0  evogam-se as disposições em contrário  ern  especial o Decreto n° 951, de 03 de dezembro de 2025. 

Juina-M , 09 de Dezembro de 2025. 

PAULO AUGUSTO VERONESE 

Prefeito Municipal 

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de costume. 

P• OCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE JUINA 	dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e auxiliares  

EXT • ATO DO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO 	de enfermagem e parteiras competência do mês de novembro 

CONTRATO DE GESTÃO N.° 001/2022 	 de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no. 7.498, de 25 de junho (1,. 

1986, a Portaria GM/MS n° 8.935, de 24 de novembro de 2025 tr 
EXTRATI DO SEXAGÉSIMO PRIMEIRO ADITAMENTO AO  CON- 	o artigo 65 da Lei n° 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 04/121 
TRATO DE GESTÃO N. 	001/2022 - PROCESSO: INEXIGIBILIDADE 	2025; Prefeito Municipal: PAULO AUGUSTO VERONESE: Represen- 
DE LICI AÇÃO N° 037/2022; OBJETO: o repasse do valor de R$ 	tente Legal do Instituto Social de Saúde  Sao  Lucas: LITANA GRA- 
120.81-1,73 (cento e vinte mil oitocentos e dezenove reais 	SIELA DOS SANTOS ALVES. Administrador de Licitações. 
e sete ta e três centavos), valores recebidos através da Porta- 

ria  GM!  S ng 8.935, de 24 de novembro de 2025, do Ministerio da 
Saúde. elacionados à transferência de recursos para a assistên- 

cia fina ceira complementar da União destinada ao cumprimento 
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